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3- OO ôRCAO CERENCIADOR É PARÍ|,CP|ÀNÍES

4.2. CabeÍá ao fomecedor bêneliciáío dâ Atâ dê

nte justiÍicada a vânlagem e respeitadas, no quê couber, as condiçõês e as regras

içóes nela êstabelecidas,

3.1. O órgáo gerenciádor sêrá o Fundo Municipal de Saúd€.

3.2- Órgão Participanlê: Secreta â Municipâl ds AdministraÉo e Finançês, SecÍetaria Municipâl dê Agncultura, lndúst.ia, Comércio e Meio Ambiênto, Gâbinete,
SecretaÍia Municipal de Educação, Culturâ, Esporte, La2er e TuÍismo, Secrêtaria Munacipal dê Assistêncie Soeael e do T.abalho e Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescenle,

4, oA AoESÃo À ATA DE REGISTRo DE PRÊços

4.1.4 ata de registro de preços. du.anle sua vâlidâde, poderá seÍ utilizada uêr órgáo ou entidede de administraÉo pública que não tenha participado do
cerlâmê licitatório. mediante anuência do órgão g€rênciador, desde que

estabelecidas nâ Lei no 8.666. de 1993 e no Decrêto no 7.892 dê 2013.

que este fornecimenlo não prejudique as obrigaçóes gerenciador e

aceitação
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4.3. As âquisiçôes ou contratações adicionais a que se refere este item náo poderáo erceder, por órgão ou entidadê, â cinquenta por cenlo dos quantitativos dos itens
do ínslrumento convocalôío e regastrados na ala de r€gistro de prêços para o órgáo gerenciadore órgáos paÍticipanles.

/Í.21. As adesôes à ãta dê rêgistro de preços são limitadas, na totalkiace, ao dobro do quanlitalivo de cada item registado na ata de íêgistro dê pÍeços para o órgão
geíeociador e órgãos padicipântes, independente do número de órgâos náo participânlôs que ovênlualmenle adêrirem.

4.5áo órgão não parlicipante qu€ adedr à âta competem os alos relalivos à cobranç3 do cumprimento pelo fomecedor das obrigaÇôes contÍatualmêntê âssumidâs e a
aplicâção, observada a ampla defesâ e o contrâditóÍb, de eventuais penalidâdes deconentes do descumpÍimento de cláusulas conlratuais, em relaÉo âs suas
póprias contrâtâçóês, informando âs ocoÍências âo óagáo geíenciador.

lL6. Após a autorizâção do ôrgáo gerenciadoÍ, o órgão náo paÍlicipante deveé eÍativar a conlÍataçio solicitada em até noveota dias, obs€rvado o píazo de validâdê da
Ata de Regislro dê Preços.

6.1.1Os preços regislrâdos poderáo seÍ revistos a quâlquer tempo em decoíÍência dâ reduÉo dos preços praücados no mercado ou de fâto que eleve os cLrstos dos
ilens regisLados. obedecêndo âo eslabelecido no Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedec€ndo âo seguinte:

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1,4 validadê da Ata de Regisko de Preços seÉ de Í2 meses, a paítirda suâ âssinâtura, náo podêodo ser prorogada.

6. OA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.í.DA REVTSÂO DOS PREçOS REGTSTRAOOS

a) Sempíêquevêriíicarqueop@çoÍegistradoesÉacimadoprcçodemercádo,oÔrgãocêstorcomunicâíáesolicitaráioímalmenteà Comissáo Peíhanente de Liciiação
paÍâqueestaconvoquêoíomecêdoÍpeÍânêgocieropaeç!rêgistradoeadequá-

loaoprêçoconente,procedendoarespecüvaaltêraçãonâAtâ,câsohâjaâconcordânciadaempresa.FruslÍadaanegociaÉo,aempresas€ÉliberadadocompÍomissoassumidc

7.1.O desc!mprl Preços ensejará aplicêÇao das penalidades estabelecidas no Édital

nciador a aplicaÇão das penâlidades decorêntes do descumpnmenlo do pactuado nestâ atâ de

b)Náohavendoêxitonasnegociaçõescomoprimeirocolocâdo,â Comissáo Peímanente de LicitaÉo
convocâráosdemaislicitântesclassiÍicadosparâ,nasmesmâscondiçóes,ofeÍêcerigualoportunidadedenegocjaçáo,ourevogaraAtadeRegistrodePreçpsoupaÍtedela.

1. c) AempresapoderásolicitaÍ a Secrêtana Gestora do Registro de Preços

revisãodospreçosregisúados,medianterequerimenlofundamentado,comapresenlâçáodecomprovantesedeplanilhadêtalhadâdocuslo,quedemonslrêmquêomesmonão
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6.í.2. Sêráo consideaados preços de mercado, os preços que forem iguais ou infêriores à médie daqu€l€s apurâdos pela Administração para os itens regislredos.

6.í.3. Em quâlquer hipólesê, os pÍeços decoÍÍentes dâ revisão não podeÍão ultrapâssar os praticados no mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferençÉ percenlual

apuradâ ôntrê o vâlor odginalmente conslânte dâ popostâ do licitânte e âquele vigênte no mercado à época do registro.

6,1.i1. As alleraÉes dos pr€ços r€gistredos, oriundâs da rêvisáo dos mêsmos. serão publicadas no Diário OÍoal do Município.

6.2. OO CAI{CELAmENÍO DOS PREÇOS REGTSTRAOO§

6.2.Í. Os preços registrados na presente Ata podêrão seí câncelados de deno direito. garantida a prévia defesã, nos termos do DecÍêlo n" 1SD de 24 de julho de 2017:

I - pêlâ Admlhl.traçáo quando:

a)o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o conlratado náo cumprir as exigéncias contidas na legislâção peÍtinente e/ou descumprir as condiÉes da Alâ

de RegisiÍo de Prôços;

b)o propon€ntê qu6 tenhâ seus preços registÍados, iajuslificádemêntê, dêixê d€ Ílrmer contrâto, não retirara nota de empênho dê dêspêsa ou acoitar outro iostrumonlo

equivalente, decorÍente do registro de pÍeços;

c)o contralado d€r à rescisâo administrâlivâ do contrêto dêcorrente do registro d€ preços, por quâlqueí dos molivos elênc€dos no Art.78 € s€us incisos dâ L6i

n..8666/93i

d)o proponenlê quê lênhat seus preços registrados e/ou o conirâtâdo, injustlficâdam€nt€. não aceite reduzir seus pÍeços rêgistrados, na hipótêse dê este se tomâÍ

supeÍior âo pÍaticado no mercadoi

e)os prêços regislredos sê âpresentaíem supeÍiores aos prâücâdos no mercado;

ll- pêlo proponent€ quo tenha sous prêços rêglsúedos quando:

a)c.mprováí mediânte solicjtaÉo folmal, que êstii impossibilatâdo dê cumprir âs êxigêncrss contides no procêdimento que deu origem ao registro de prêços;

I b) com a ocorrência de fato supêryêniênte, câso ÍoÍtúilo ou Íorça maior, quê comprometâ a execução contrâtual,

7.OAS

. 2.É da

no 7.892/2013), exceto nas hipóles€s/íT que o descumprimenlo disser respeito às contratãçoes4 4M'
dos óígãos pa

píeço (ârt. 50,

4.6.í. Cabeíá ao órgão gerenciador autoüar, excepcional ê justiÍicademênte, â prorÍogãçào do prêzo para efetivação da conlrâlâção, Íesp€ilado o prazo de vigéncia
dâ atã. desd€ quê solicitâdâ pelo órgão não participaote.



7.3. O óeáo pârticipânte dêverá comunicar ao ór9ão geÍenciador qualquêí das ocoírências pr€vistas no art. 20 do DecÍeto n' 7-A9Z2O13. dadâ a necessidade de

instâuíeção dê procedimênlo paÍe cáncelamento do Íegislro do fomecedoÍ.

cabêrá ao respectivo órgào participante a aplicáçáo da penalidad€ (arl. 6". ParágÍafo único. do Decíelo n'7.A9212013).

8-1. As condições 96íâis do como os prazos para ontrêga ê rêc€bimsnto do obJeto. as obrigaÉes da Administração e do foínêc€dor regisltado.

penalidaóes e demais condiÇôes do defrnidos no Termo de Reíerênciâ. ANEXO AO EDITAL.
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